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DECRETO LEGISLATIVO N~ 043 DE 07 DE AGOSTO DE 1995. 

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIA, REFERENTES AO EXERCíCIO DE 1993. 

MARILÂN- 

O Presidente da Câmara I·lunicipal de r.1arilândia, do Es 
tado do Espirito Santo, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e 
Eu promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. lº - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Muni 
cipal de Marilândia, Exercicio de 1993, gestão do Prefeito 

PASSAMANI. 

OSMAR 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

câmara 07 de agosto de 1995. 

Presidente 
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